Resolução que dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos de saúde
Dispõe sobre o gerenciamento (glossário) dos resíduos dos serviços de saúde.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria nº 326, de 15 de dezembro de 1994, resolve:

Considerando os princípios da prevenção, da precaução e do poluidor pagador;

Considerando a necessidade de aprimoramento, atualização e complementação dos procedimentos contidos na Resolução CONAMA nº 283, de 12 de julho de 2001, relativos ao tratamento e à destinação final dos resíduos dos serviços de saúde, com vistas a preservar a saúde pública, a qualidade do meio ambiente e a segurança e saúde do trabalhador;

Considerando a necessidade de minimizar riscos ocupacionais nos ambientes de trabalho e proteger a saúde do trabalhador;

Considerando a necessidade de adequação dos procedimentos de gerenciamento de resíduos nos locais de geração visando ao seu tratamento e à disposição final ambientalmente adequada; e

Considerando que as ações preventivas são menos onerosas e minimizam danos à saúde pública, ao meio ambiente e à segurança e saúde do trabalhador, resolve:

Art. 1º - Para efeitos desta Resolução definem-se:

I – Resíduos de Serviços de Saúde são todos aqueles resultantes de atividades exercidas nos estabelecimentos definidos no Art. 2º.

II – Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde – PGRSS: documento integrante do processo de licenciamento ambiental, baseado nos princípios da não geração de resíduos e na minimização da geração de resíduos, que aponta e descreve as ações relativas ao seu manejo, no âmbito dos estabelecimentos mencionados no art. 2º desta Resolução, contemplando os aspectos referentes à geração, segregação, acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte, transbordo, tratamento interno e externo e disposição final, bem como a proteção à saúde pública, ao meio ambiente e à segurança e saúde do trabalhador. O PGRSS deve ser elaborado pelo gerador dos resíduos e de acordo com os critérios estabelecidos pelos órgãos de vigilância sanitária, de saúde, de meio ambiente e de limpeza urbana, federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais.

III – Sistema de Tratamento de Resíduos de Serviços de Saúde: o conjunto de unidades, processos e procedimentos que alteram as características físicas, físico-químicas, químicas ou biológicas dos resíduos e conduzam à sua descaracterização e à minimização do risco à saúde pública, garantindo a preservação da qualidade do meio ambiente, da segurança e da saúde do trabalhador.

IV – Programa de Gerência de Rejeitos Radioativos - PGRR: Regulamento integrante do Plano de Radioproteção da Instalação, conforme determinações da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN.

V – Sistema de Destinação Disposição final de Resíduos de Serviços de Saúde: conjunto de instalações, processos e procedimentos que visam à destinação ambientalmente adequada dos resíduos no solo, previamente preparado para recebê-lo, de acordo com critérios técnico-construtivos e operacionais, em consonância com as exigências dos órgãos ambientais competentes. 

VI – Estação de Transferência de resíduos de serviços de saúde consiste em unidade com instalações exclusivas, licenciadas pelos órgãos de meio ambiente, em conformidade com a legislação vigente, para operar o transbordo de resíduos de serviços de saúde, de forma a preservar as características originais de acondicionamento, sem abrir ou transferir conteúdo de uma embalagem para a outra.

VIII – Célula Especial de Resíduos de Serviços de Saúde – Forma de disposição final para resíduos de serviços de saúde no solo que obedeça a critérios técnicos, inclusive procedimentos de impermeabilização, que garanta a proteção à saúde pública, ao meio ambiente e à segurança e saúde do trabalhador.

Art. 2º - Esta Resolução aplica-se a todos os serviços relacionados com o atendimento à saúde humana ou veterinária, inclusive os domiciliares e de trabalhos de campo, bem como os serviços de apoio à preservação da vida e os inerentes às indústrias e à pesquisas, tais como: hospitais, centros e postos de saúde, serviços médicos, clínicas médicas, odontológicas e veterinárias, clínicas cirúrgicas e obstétricas, maternidades, clínicas radiológicas, quimioterápicas e de medicina nuclear, unidades hemoterápicas e unidades de produção de hemoderivados, laboratórios analíticos de produtos, de análise clínica e de anatomia patológica, de biologia molecular e de genética, necrotérios, funerárias e serviços onde se realizem atividades de embalsamamento (tanatopraxia e somatoconservação) e serviços de medicina legal, drogarias e farmácias inclusive as de manipulação, estabelecimentos de ensino e pesquisa na área de saúde, centros de controle de zoonoses, indústrias  farmacêuticas e bioquímicas, unidades móveis de atendimento à saúde, clínicas de acupuntura, prestação de serviço de tatuagem entre outros similares .

Parágrafo Único – Esta Resolução não se aplica a fontes radioativas seladas, devendo-se recorrer à Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN, caso necessário.

Art. 3º Para os efeitos desta Resolução e em função de suas características, os resíduos de serviço de saúde são classificados de acordo com o Anexo I desta Resolução.

Art. 4º - Caberá ao responsável legal dos estabelecimentos, já referido no Art. 2º desta Resolução, a responsabilidade pelo gerenciamento de seus resíduos desde a geração até a disposição final, de forma a atender aos requisitos ambientais, de saúde pública e de segurança e saúde do trabalhador, sem prejuízo da responsabilidade civil solidária, penal e administrativa de outros agentes envolvidos, em especial os transportadores, operadores das instalações de tratamento e depositários finais.

Art. 5º - O responsável legal dos estabelecimentos citados no Art. 2º desta Resolução, em operação ou a serem implantados, deve apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS, para análise e aprovação, pelos órgãos de meio ambiente com anuência dos órgãos de limpeza urbana e de saúde, dentro de suas respectivas esferas de competência, de acordo com a legislação vigente, bem como o previsto na Resolução CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1997, em seu art. 6º e anexo I.

§ 1° - Caberá ao órgão ambiental de Meio Ambiente competente nos Estados, Municípios e Distrito Federal a definição de critérios para determinar quais estabelecimentos deverão ser submetidos à aprovação prévia de seus PGRSS e os prazos máximos para sua apresentação, para fins de licenciamento ambiental.

§ 2° - O PGRSS deve conter, no mínimo, informações gerais sobre o estabelecimento de serviços de saúde, identificação do responsável técnico pelo estabelecimento, do responsável técnico pela elaboração do PGRSS e da equipe participante dos estudos e projetos, os elementos do PGRSS na fase intra-estabelecimento e na fase extra-estabelecimento de gerenciamento dos resíduos, cronograma de implantação e os aspectos de recursos humanos com destaque para capacitação, segurança e saúde do trabalhador.

§ 3º Qualquer alteração, a qualquer tempo, do PGRSS deverá ser comunicada aos órgãos competentes de meio ambiente, que podem optar entre ratificar ou submeter o PGRSS original a uma nova análise.

§ 4º - Os procedimentos operacionais, a serem utilizados para o adequado gerenciamento dos resíduos a que se refere esta Resolução, devem ser definidos e estabelecidos, pelos órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente-SISNAMA e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, em suas respectivas esferas de competência em esforço integrado.

Art. 6º - O PGRSS deve ser elaborado por responsável técnico, de nível superior, com habilitação em áreas afins, inscrito em Conselho Profissional.

Parágrafo único – O gerenciamento dos resíduos dos serviços de saúde, deve ser realizado por profissional habilitado em áreas afins, de nível superior, inscrito em conselho Profissional, com anotação de responsabilidade técnica – ART ou documento equivalente e conforme PGRSS.

Art. 7º - Os resíduos de serviços de saúde serão acondicionados, atendendo às exigências da legislação de meio ambiente e saúde, e de limpeza urbana, quando existentes, e às normas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e, na sua ausência deverão ser adotados os padrões internacionalmente aceitos.

Art. 8º - O armazenamento temporário, quando couber, e o armazenamento externo dos resíduos de serviços de saúde devem ser realizados em abrigos próprios e exclusivos, com aspectos construtivos, de localização e uso, que atendam às exigências da legislação de meio ambiente, de saúde, de regulação urbana e de limpeza urbana, quando existentes, ou as normas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.

Art. 9º - A coleta externa e o transporte dos resíduos a que se refere esta Resolução, para garantir a proteção ao meio ambiente, à saúde pública, à segurança e saúde do trabalhador deverão ser realizados em veículos apropriados, de acordo com as características físicas, químicas ou biológicas dos resíduos, atendendo as condições e restrições estabelecidas em legislação específica do Ministério dos Transportes, quando couber, ou de acordo com o estabelecido pelos órgãos ambientais estaduais ou municipais de meio ambiente e de limpeza urbana competentes ou em conformidade com as normas da ABNT.

§ 1° - Os veículos deverão operar de forma a não permitir vazamento de líquidos ou rompimento dos recipientes contendo resíduos. 

§ 2° - Os veículos deverão ser de cor branca, pelo menos o compartimento de carga e ostentar identificação do tipo de resíduo transportado, conforme NBR 7500, e identificação do órgão e/ou empresa responsável pelo serviço.

Art. 10 - As instalações para transferência de resíduos de serviços de saúde, a que se refere esta Resolução, quando forem necessárias, devem ser licenciadas pelos órgãos de meio ambiente, em conformidade com a legislação pertinente, de forma a garantir a proteção do meio ambiente, da saúde pública e da segurança e saúde do trabalhador e funcionar apenas para a transferência imediata dos resíduos do grupo A de um sistema de transporte para outro, não sendo permitida acumulação de resíduos de serviços de saúde nas mesmas.

Art. 11- Os sistemas de tratamento interno ou externo e a disposição final de resíduos de serviços de saúde, ficam condicionados ao licenciamento, pelo órgão ambiental competente, em conformidade com as legislações Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal vigentes. 

§ 1° Os sistemas de tratamento interno ou externo e a disposição final de resíduos de serviços de saúde deverão ser submetidos a monitoramento de acordo com parâmetros e periodicidade definidos no licenciamento ambiental. 

§ 2° Para o tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde, deve ser estimulada a formação de consórcios.

§3° - O licenciamento ambiental dos sistemas de tratamento interno ou externo e a disposição final dos resíduos de serviços de saúde não exime os estabelecimentos geradores de tais resíduos de qualquer responsabilidade quanto ao gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde por ele gerado, conforme determina a legislação em vigor.

Art.12 – O gerenciamento dos efluentes líquidos, provenientes dos estabelecimentos prestadores de serviços de saúde, deverão atender às diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais competentes. 

Art. 13 - Os resíduos do Grupo A, assim definidos nesta Resolução e apresentados no Anexo I, deverão ser gerenciados, desde a geração até a disposição final, de forma a assegurar a proteção ao meio ambiente, à saúde pública e à segurança e saúde do trabalhador.

§ 1º - Os resíduos referidos no caput deverão ser acondicionados em saco plástico impermeável e resistente, de cor branca leitosa, tipo II, conforme especificações da NBR 9190 da ABNT, com simbologia de resíduo infectante na cor preta, conforme a NBR 7500 da ABNT e procedimentos da NBR 12809, acondicionando os resíduos perfurocortante, de acordo com a NBR 13853.

§ 2º - Para fins de disposição final, em locais devidamente licenciados pelo órgão ambiental competente, os resíduos referidos no caput devem ser submetidos a processos de tratamento específicos de maneira a torná-los resíduos semelhantes aos comuns, do Grupo D;

– Os resíduos do subgrupo A.1 devem ser submetidos a tratamento prévio no próprio local de geração e encaminhados para tratamento térmico por incineração ou equivalente, em sistemas licenciados pelos órgãos ambientais;

II - Os resíduos do subgrupo A.2 devem ser submetidos a tratamento prévio no próprio local de geração e encaminhados para tratamento em equipamento compatível com Nível III de inativação microbiana, licenciado pelos órgãos ambientais;

II a - Os resíduos resultantes de atividades de vacinação em massa, incluindo frascos de vacinas vazios com restos do produto, agulhas e seringas, quando não puderem ser submetidos ao tratamento prévio em seu local de geração, devem ser recolhidos, acondicionados de forma a garantir o transporte seguro e devolvidos às Secretarias de Saúde ou Unidade Central  responsável pela distribuição, para tratamento prévio.

III - Os resíduos do subgrupo A.3 devem ser submetidos a tratamento térmico por incineração ou equivalente em sistemas licenciados pelos órgãos ambientais;

IV - Os resíduos do subgrupo A.4 Devem ser submetidos a descontaminação em equipamento compatível com Nível III de inativação microbiana. Após o tratamento devem ser encaminhados para disposição final licenciada pelo órgão ambiental competente;

IV a - Quando contaminados por produtos citostáticos ou antineoplásicos, os materiais perfurocortantes ou escarificantes devem ser submetidos a tratamento térmico por incineração em sistemas licenciados pelos órgãos ambientais;

V - Os resíduos do subgrupo A.5 devem ser encaminhados para tratamento térmico por incineração ou cremação, licenciados ou para sepultamento em cemitérios, desde que haja acordo com o órgão competente.

§  2º  Quando não houver sistema de tratamento para os RSS local ou regional o órgão ambiental competente nos estados, municípios e Distrito Federal, poderá autorizar a disposição final de resíduos de serviços de saúde em Vala Especial, licenciada especificamente para esse fim, em aterro sanitário, devidamente licenciado também para esta finalidade, inclusive com a exigência de Estudo Prévio de Impacto Ambiental.

§ 3º Os responsáveis nos termos desta Resolução têm seis meses para se adequarem às exigências deste artigo, sem prejuízo do disposto nas Leis nos 6938, de 31 de agosto de 1981 e 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e seus decretos. 

Art. 14 – As peças anatômicas incluindo membros e produto de fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade gestacional menor que 20 semanas, após o registro no local de geração, que não tenham mais valor científico ou legal, e/ou que não haja requisição pelo paciente ou familiares, devem ser encaminhados para os serviços de anatomia patológica e, posteriormente:

I - encaminhados para enterramento em covas rasas em cemitério, desde que haja autorização do órgão competente do Município, do Estado ou do Distrito Federal, ou

II - encaminhados para tratamento térmico em equipamento que destrua as suas características biológicas, físicas e químicas, licenciado para este fim atendendo os padrões de emissão da Resolução CONAMA N.º 316/02, ou texto que a substitua.

Parágrafo único – O órgão ambiental competente nos Estados, Municípios e Distrito Federal poderá, de forma motivada e a seu critério, definir como processo alternativo de destinação final dos resíduos citados no caput, Vala Especial devidamente licenciada também para esta finalidade.

Art. 15 – Os animais mortos em experimentos, carcaças e vísceras, provenientes de estabelecimentos veterinários, de universidades, de centros de controle de zoonoses e de outros similares ou animais mortos suspeitos de serem portadores de doenças transmissíveis devem ser:

I - encaminhados para tratamento térmico em equipamento que destrua as suas características biológicas, físicas e químicas, licenciado para este fim atendendo os padrões de emissão da Resolução CONAMA N.º 316/02, ou texto que a substitua.

Parágrafo único – O órgão ambiental competente nos Estados, Municípios e Distrito Federal poderá, de forma motivada e a seu critério, definir como processo alternativo de destinação final dos resíduos citados no caput, Vala Especial devidamente licenciada também para esta finalidade.

Art. 16 – Os animais mortos, errantes ou domésticos sadios, por não serem considerados resíduos de serviços de saúde, devem ser encaminhados para disposição final de acordo com as normas municipais, estaduais ou do Distrito Federal vigentes

Art. 17 - De acordo com suas características de periculosidade, segundo exigências dos órgãos ambientais e de saúde competentes, os resíduos pertencentes ao Grupo B, assim definidos nesta Resolução e apresentados no Anexo I, quando não forem submetidos a processo de reciclagem, recuperação ou aproveitamento, devem ser submetidos a tratamento e destinação final específicos.

§ 1º - Os estabelecimentos de serviços de saúde geradores de resíduos químicos deverão elaborar um plano de gerenciamento desses resíduos, a ser submetido à aprovação do órgão ambiental competente.

§ 2º Os produtos quimioterápicos, imunoterápicos, antimicrobianos, os que incorporam hormônios, bem como os demais medicamentos vencidos, alterados, de usos proibidos, parcialmente utilizados ou impróprios para consumo devem ser devolvidos ao fabricante ou importador, por meio do distribuidor, para que estes providenciem o tratamento e destinação ambientalmente adequada e segura em instalações licenciadas pelo órgão ambiental competente.

§ 3º No prazo de doze meses contados a partir da data de publicação desta Resolução, os fabricantes ou importadores deverão introduzir os mecanismos necessários para organizar e tornar efetivo o sistema de devolução instituído no parágrafo anterior.

§ 4º Baseada nos riscos específicos, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA deve regulamentar as diretrizes para o gerenciamento de resíduos de produtos quimioterápicos, imunoterápicos, antimicrobianos, que incorporam hormônios, medicamentos vencidos, alterados, de usos proibidos e os parcialmente utilizados ou impróprios para consumo.

§ 4º Para garantir as condições adequadas de retorno ao fabricante ou importador, o manuseio e o transporte dos resíduos discriminados no § 2º deste artigo, deverá ser de co-responsabilidade dos importadores, distribuidores, comércio varejista, farmácias de manipulação e serviços de saúde.
Art. 18 - Os resíduos classificados e enquadrados como rejeitos radioativos pertencentes ao Grupo C, assim definidos nesta Resolução e apresentados no Anexo I desta Resolução, obedecerão às exigências definidas pela Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN.
Art. 19 – Os resíduos de serviços de saúde classificados como do GRUPO D – resíduos comuns, assim definidos nesta Resolução e apresentados no Anexo I, não passíveis de reciclagem devem ser encaminhados para Aterro Sanitário de resíduos sólidos urbanos, devidamente licenciado pelo órgão ambiental competente.

§ 1ºPara resguardar as condições de proteção ao meio ambiente e à saúde pública, os resíduos referidos no caput, receberão tratamento e destinação final semelhante aos determinados para os resíduos domiciliares, devendo ser a coleta e a destinação final de responsabilidade do órgão municipal de limpeza urbana.

§ 2ºOs municípios que não obtiveram a licença ambiental para operarem aterro sanitários, até a data de publicação desta Resolução deverão receber as recomendações dos órgãos ambientais de seus Estados para providenciarem sua formalização garantindo condições técnicas eficazes e recomendáveis pela legislação vigente, no âmbito da União, Estados, Municípios e Distrito Federal, para o total cumprimento dos PGRSS, bem como a segurança de proteção à saúde pública, ao meio ambiente e à saúde e segurança do trabalhador.

Art. 20. O tipo de destinação final a ser adotado, para a mistura, excepcional e motivada, de resíduos pertencentes ao diferentes grupos definidos nesta Resolução e apresentados no Anexo I e que não possam ser segregados, deverá estar previsto no PGRSS.

Art. 21 - Aos órgãos de controle ambiental, de saúde, de limpeza urbana, de segurança e saúde do trabalhador do Ministério do Trabalho e Emprego competentes, mormente os partícipes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, incumbe a aplicação desta Resolução, cabendo-lhes a fiscalização, bem como a imposição das penalidades, previstas na legislação pertinente, inclusive a medida de interdição de atividades.

Art. 22 - Os órgãos de meio ambiente, com a participação dos órgãos de saúde, limpeza urbana e demais instituições interessadas, inclusive organizações não governamentais, coordenarão programas, objetivando a aplicação desta Resolução e a garantia de seu integral cumprimento.

Art. 23 - O não cumprimento do disposto nesta Resolução sujeitará os infratores às penalidades e sanções da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e do Decreto nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, respectivamente, e das demais legislações específicas em vigor.

Art. 24 - Cabe aos Municípios e Distrito Federal legislar, em caráter supletivo ou complementar, sobre esta Resolução e a legislação estadual, no que couber.

Art. 25 - Todos os estabelecimentos geradores de resíduos de saúde em funcionamento, abrangidos pelo Art. 2º desta Resolução, terão prazo máximo de 24 meses para se adequarem aos requisitos nela contidos.

Art. 26 - Esta Resolução deverá ser revisada no prazo máximo de cinco anos a partir da sua publicação.

Art. 27 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Marina Silva

ANEXO I

Resíduos do Grupo A

Resíduos biológicos ou potencialmente infectantes – São resíduos ou materiais com a possível presença de agentes biológicos ou outros que se apresentem contaminados por eles, que possam trazer riscos à saúde pública, ao meio ambiente e à segurança e saúde do trabalhador.

Enquadram-se neste grupo, dentre outros assemelhados:

A-1

· Resíduos provenientes de pacientes que contenham ou sejam suspeitos de conter agentes Classe de Risco 4, ou que apresentem relevância epidemiológica e risco de disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido;

A-2

· Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de produtos biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de microrganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios de manipulação genética e de análises clínicas;

A-3

· Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos e resíduos sólidos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons;

A-4

· Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por contaminação ou por má conservação, bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusão e aquelas oriundas de coleta incompleta; 

· Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos (por exemplo, líquor e coleções cavitárias) quando descartados acondicionados em recipientes plásticos ou vidros vedados ou quando, por motivo técnico ou de risco ocupacional, não devam ter seu conteúdo descartado diretamente em sistema de coleta e esgoto;

· Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre ( por exemplo, luva utilizada em procedimento, curativos e cuidados com feridas); 

· Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo;

· Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com inoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância epidemiológica e com risco de disseminação, que foram ou não submetidos a estudo anátomo-patológico ou confirmação diagnóstica;

· Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados; (???)

· Filtros de ar e de gases oriundos de áreas críticas; membrana filtrante de equipamento médico hospitalar e de pesquisa;

· Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e secreções;

· Resíduos advindos de área de isolamento;

· Materiais perfurocortantes ou escarificantes (lâminas de barbear, bisturis, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas e outros capazes de cortar, perfurar ou escarificar);

A-5

· Peças anatômicas (tecidos, membros e órgãos) do ser humano; produto de fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares;

Resíduos Grupo B

 

     Resíduos  que  apresentam risco à saúde pública, ao  meio  ambiente e à segurança e saúde do trabalhador devido as suas características físicas, químicas e físico-químicas:

 

Enquadram-se neste grupo:

· drogas  quimioterápicas  e  outros  produtos  que  possam  causar mutagenicidade e genotoxicidade e os materiais por elas contaminados;

 

· medicamentos vencidos, parcialmente interditados, não utilizados, alterados  e  medicamentos impróprios para o consumo , antimicrobianos  e hormônios sintéticos;

 

· demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 da ABNT (tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos).

 

Resíduos Grupo C

 

     Rejeitos radioativos:

 

São considerados rejeitos radioativos quaisquer materiais resultantes de atividades humanas que contenham radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de isenção especificados nas normas da CNEN e para os quais a reutilização é imprópria ou não prevista.

· enquadram-se  neste grupo os resíduos radioativos  ou  contaminados com  radionuclídeos, provenientes de laboratórios de  análises  clínicas, serviços  de  medicina nuclear e radioterapia, segundo a  Resolução  CNEN 6.05

 

     -Resíduos Grupo D

 

     Resíduos comuns:

    São  todos  os  demais  que não se enquadram  nos  grupos  descritos anteriormente e que não mantiveram contato com os resíduos classificados nos grupos anteriores.

 

     ANEXO II

 

     Limites de Eliminação de Rejeitos Radioativos-CNEN
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